
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
/ 

COPIA 
LEI Nº l,J68 

D" 25 de maio de 1964 

Dispõe sôbro a aquisição de hidrôme
tros rara o ~orn,cimento aos interes 
saàos e dá oatras provid~ncias.-

Arti:;o 1º - Fica o I'rP:'Pi to Municipal autorizado 
a adquirir hidrôm,tros, para o fornecim,.nto aos interessados 
na aquisição dos mRsmos. 

Arti_;o 2º - O pat:;am<'nto c' os hidrômetros à T'r~ "oit.J! 
ra s"rá fpito "m quatro prf'staçõ,s mensais, ao rr"ço de cus
to, acrP.scido das despê;sas normais , dos r<'SpPctivos juros de 
lo i, 

Fará2;ra.:'o único - Os intPrPssa<los quR e~·0tuarem o 
pa,:;am<>nto dO :1idrÔml>trO à '!ista, ra,_;3.rào BPPTiaS 0 :c'"'ÇO ele -
custo " mais as des.p?>sas normais, 
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Artico 5º - Esta lei Pntrará "'lli vicôr na d~ta de -
sua publicação, revoc:;a•las as dis:posi.çÕ<>s "m contrário.-


